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PROCESSO N° 182.503-8/2024 E OUTROS

ASSUNTO BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS

RELATOR
AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ
CARLOS PEREIRA

SESSÃO DE JULGAMENTO 12/08 A 16/08/2024 – PLENÁRIO VIRTUAL

ACÓRDÃO N° 594/2024 – PV

Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRO.
LEGALIDADE DOSATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS, CONFORME
LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.

ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do
Tribunal de Contas, por unanimidade, acompanhando as propostas de voto do Relator e de
acordo com os Pareceres do Ministério Público de Contas, com base no art. 43, II, da Lei
Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso), c/c os arts. 1º, VI; 10, XXIII; e 211, II, do Regimento Interno do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso (Resolução Normativa n° 16/2021), em registrar o(s) ato(s) de
benefícios previdenciários, bem como as respectivas planilhas de proventos, conforme a
fundamentação legal dos seguintes processos:

ORDEM DA
PAUTA

PROCESSOS
Nos

INTERESSADOS(AS)

75 182.503-8/2024 MARCELI ALVES DOS SANTOS

76 182.820-7/2024 LEONICE DO ESPÍRITO SANTO ROSA

77 184.888-7/2024 HELENA FERNANDES DOS SANTOS

78 186.090-9/2024 ARNALDO CARDOSO PESSOA

79 186.607-9/2024 SUELI SOARES COSTA

80 186.626-5/2024 MARCIA SIBILA PICOLI DA SILVA

81 185.681-2/2024 LUIS CAMPOS DE ARRUDA

82 186.194-8/2024 ADELCO PERES DE OLIVEIRA

83 187.534-5/2024 NEUZA MARIA PEREIRA DOS SANTOS

84 182.544-5/2024 ANTENOR DA SILVA SANTOS

85 186.836-5/2024 MATERNI MARIA CARDOSO

86 183.767-2/2024 ROSAMARIA DA GUIA DE SANTANA
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87 182.654-9/2024 SANDRA JESUS DE ARAUJO

88 186.918-3/2024 DIRCE MARIA DE SOUZA MOURA

89 182.874-6/2024 DIRCE BRANDÃO DA SILVA / JOÃO ANDRÉ
MARQUES DA SILVA

90 186.344-4/2024 CLEUSA PIZOLOTTO NOGUEIRA / JOÃO
BOSCO NOGUEIRAALVES

91 186.192-1/2024 MARIA INÊS DE SOUZA / SEBASTIÃO ALVES
DE SOUZA

92 182.836-3/2024 ROSENILDA DA SILVA CAMPOS / CLAUDIO
APARECIDO FERREIRA

93 186.217-0/2024 KENNEDY SATURNINO DE ASSUNÇÃO E
SILVA

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.

Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, JOSÉ CARLOS NOVELLI, VALTERALBANO, WALDIR
JÚLIO TEIS, CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF, que acompanharam as
propostas de voto do Auditor Substituto de Conselheiro LUIZ CARLOS PEREIRA.

Publique-se.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2024.
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CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO
Presidente

LUIZ CARLOS PEREIRA – Relator
Auditor Substituto de Conselheiro

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
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